RECOMENDACAO n° 018, DE 13 DE MARCO DE 2008

O Plenério do Conselho Nacional de Satde, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordinaria,
realizada nos dias 12 e 13 de margo de 2008, no uso de suas competéncias regimentais e atribui¢cdes conferidas pela
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto n® 5.839, de 11
de julho de 2006, e

considerando a obrigatoriedade de notificacdo de acidentes e doengas do trabalho no SINAN — Sistema
Nacional de Agravos e Notificacdo;

considerando a necessidade do monitoramento da implementagdo da Politica de Satide do Trabalhador do
Ministério da Saude.

Recomenda
Ao Ministério da Saude a elaboragdo de Protocolos em articulagio com os Ministérios da Justica, da

Previdéncia Social e do Trabalho e Emprego, no sentido de garantir que nos Boletins de Ocorréncia sejam incluidas
informagdes sobre o local onde estava a vitima, se trabalhando ou ndo e onde aconteceu o acidente.

Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordinaria.



